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SINDVIGILANTES-CG - SIND. DOS VIG. E EMP. EMP. DE SEG, VIG., TRANSP. VAL., SEG. ORG., ESC. 
ARM., V. ELET., SEG. PRIV. E C. FORM. VIG. MUN. CG EST. PB, CNPJ n. 09.078.631/0001-06, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). EDENIR BERNADO DA SILVA; 
  
E  
 
INTERFORT SEGURANCA DE VALORES LTDA, CNPJ n. 04.008.185/0003-01, neste ato representado(a) 
por seu Procurador, Sr(a). EDMILSON PEREIRA DE ASSIS; 
  
celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas 
nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de março de 2019 a 
28 de fevereiro de 2020 e a data-base da categoria em 01º de março.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s) 
categoria(s) Vigilantes e Empregados em Empresas de Segurança, Vigilância, Transportes de 
Valores, Segurança Orgânica, Escolta Armada, e Segurança Privada, com abrangência territorial em 
Campina Grande/PB.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE ECONÔMICO  
 
 

Considerando o reajuste salarial dos empregados vigilantes abrangidos por esta convenção, o 
incremento econômico total, somado salário e benefícios, será de 5,73% (cinco vírgula setenta 
e três por cento) para a escala 12X36, a partir de 1º (primeiro) de março de 2019. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para fins de discriminação do reajuste concedido do caput, o 
empregado vigilante que trabalha na escala de 12X36, terá direito a receber as seguintes 
parcelas: piso salarial de R$ 1.058,07 (um mil e cinquenta e oito reais e sete centavos); 
periculosidade de 30% (trinta por cento), calculada sobre o piso salarial no valor nominal de 
R$ 317,42 (trezentos e dezessete reais e quarenta e dois centavos); vale alimentação no valor 



de R$ 247,50 (duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos reais). 

 PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos reajustes acima estabelecidos, incluem-se as antecipações, 
perdas e outras correções salariais, decorrentes da legislação oficial, acordos adotados em 
todo e qualquer período anterior a 1º (primeiro) de março de 2019. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Adicional de Hora-Extra  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS HORAS EXTRAS  
 
 

As horas extras laboradas por cada empregado serão calculadas pelo empregador, 
mensalmente, mediante apuração do total de horas efetivamente trabalhadas pelo empregado 
durante o período de 01 (um) mês, deduzindo-se o total de 180 (cento e oitenta) horas nos 
meses de 30 (trinta) dias e de 192 (cento e noventa e duas) horas nos meses de 31 (trinta e 
um) dias, quando será encontrado o quantitativo exato das horas excedentes à jornada de 
trabalho, aplicando-se o divisor 220 (duzentos e vinte) para o cálculo de seu valor monetário, 
aplicando-se a regra de cálculo acima mencionada para a escala 12x36. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As horas extras serão pagas pelos empregadores com o acréscimo 
de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da hora normal.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da não concessão do intervalo intrajornada, conforme 
previsto no parágrafo quarto do artigo 71 da CLT, a hora suprimida será indenizada com o 
acréscimo de 50% (cinquenta por cento).  

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALE-ALIMENTAÇÃO  
 
 

As empresas concederão aos VIGILANTES que trabalharem na escala de trabalho 12x36, a 
partir do mês de março do ano de 2019, vale-alimentação no valor diário de R$ 16,50 
(dezesseis reais e cinquenta centavos), inclusive para os vigilantes que estiverem realizando o 
curso de reciclagem bem como, para os vigilantes que venham a realizar plantão extra, 
observado o disciplinado nesta cláusula. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A parcela referente ao auxílio alimentação, em qualquer forma de 
sua concessão, seja através de pecúnia ou vale, não constitui salário in natura, nos termos do 
Art. 3º, da Lei 6.321/76, c/c Arts. 4º e 6º Decreto nº. 5, de 05 de janeiro de 1991. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As empresas descontarão, em razão da concessão do vale-
alimentação e representando a contrapartida dos empregados, a importância limite por dia de 
R$ 3,30 (três reais e trinta centavos), o que corresponde a 20% (vinte por cento) do total diário 



do benefício. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O auxílio alimentação previsto nessa cláusula será concedido 
observando-se as determinações contidas no Programa de Alimentação do Trabalhador - 
PAT. 

PARÁGRAFO QUARTO: A concessão prevista no caput não será devida no dia em que o 
VIGILANTE estiver em gozo de férias, auxílio doença, acidente de trabalho ou em dias em que 
a jornada de trabalho for inferior a 06 horas, além do mais, as empresas descontarão de seus 
empregados a referida concessão em qualquer dia de falta ao trabalho. 

PARÁGRAFO QUINTO: As empresas que fornecem alimentação aos seus empregados, no 
âmbito de trabalho ou fora dele, ficam dispensadas do auxílio previsto na presente cláusula. 

 
Auxílio Transporte  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO VALE-TRANSPORTE  
 
 

As empresas obrigam-se em fornecer vales-transportes para os deslocamentos no percurso 
residência/trabalho/residência, ficando definido que os descontos desses vales-transportes 
não poderão ultrapassar 3% (três por cento) do salário-base dos empregados que exerçam 
suas atividades cumprindo a escala de serviço do tipo 12 x 36, ou seja, doze horas de trabalho 
por trinta e seis de folga, durante todo o mês. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos períodos de afastamento do empregado de suas atividades 
funcionais, por qualquer motivo, este não fará jus ao recebimento do benefício do vale-
transporte durante o período de sua ausência do trabalho, por inexistência de deslocamentos 
do trabalhador no percurso residência-trabalho. 

PARÁRAFO SEGUNDO: A empresa poderá optar por entregar o vale-transporte não no dia do 
pagamento do salário, mas sim no dia 20 (vinte) de cada mês, desde que no lapso de tempo 
do dia do pagamento e a nova data de opção da empresa fique garantido ao empregado os 
vales-transportes necessários a sua locomoção ao trabalho, no total máximo de 02 (dois) por 
dia trabalhado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As empresas darão prioridade a lotar os vigilantes em postos de 
serviços próximos as suas residências e, quando for possível e a critério do empregador, em 
local que facilite seu acesso a rede integrada de transporte urbano. Fica o vigilante obrigado a 
comunicar a empresa, todas as vezes que mudar de endereço, sob pena de ser considerado 
ato de indisciplina. 

 
 

Relações de Trabalho –  Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  
 

Outras normas referentes a condições para o exercício do trabalho  
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DA EFETIVIDADE DA NEGOCIAÇÃO  



 
 

As partes pactuam quando à efetividade da negociação a adoção, quando pertinente, da 
jornada de trabalho sob o regime de 12x36, cumprindo assim, o disciplinado no artigo 61 da 
CLT. 

 
 

Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Prorrogação/Redução de Jornada  
 

 
CLÁUSULA OITAVA - DURAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO E INTERVALOS  
 
 

Fica ajustado, consoante o permissivo preconizado no art. 7º, inciso XIII e XXVI, da 
Constituição Federal, que os empregados, vinculados a empresa acordante, poderão adotar, a 
escala de serviço de 12 horas trabalhadas por 36 horas de descanso, versando o presente 
instrumento normativo sobre a compensação de horário, negociada em CCT, e o direito do 
trabalhador ao seu respeito, atendendo a negociação coletiva com aprovação nas respectivas 
assembleias geral, o seguinte: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O intervalo para descanso será de, no mínimo, 60 minutos, 
conforme inteligência do inciso III, do artigo 611-A da CLT. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A remuneração mensal pactuada pelo horário previsto no caput 
desta cláusula abrange os pagamentos devidos pelo descanso semanal remunerado e pelo 
descanso em feriados e domingos e serão considerados compensados os feriados e as 
prorrogações de trabalho noturno, quando houver, de que tratam o art. 70 e o § 5º do art. 73.  

PARÁGRAFO TERCEIRO: Face a peculiaridade do trabalho desenvolvido pelas empresas de 
vigilância e sua essencialidade e, tomando-se por base que as ausências/faltas dos 
empregados acontecem muitas das vezes sem qualquer comunicação, a empresa poderá 
solicitar a seus empregados o trabalho eventual em dias de folga, com o devido pagamento do 
adicional de 50% (cinquenta por cento), sem que isto descaracterize a jornada de trabalho em 
escala 12X36.  

PARÁGRAFO QUARTO: Quando não ocorrer o gozo do horário intrajornada ou o mesmo for 
suprimido, nos termos do § 4º do artigo 71 da CLT, será devido ao vigilante o pagamento, de 
natureza indenizatória, do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) da 
remuneração base incluída a incidência do adicional de periculosidade. 

  

 
 

Férias e Licenças  
 

Duração e Concessão de Férias  
 



 
CLÁUSULA NONA - DA CONCESSÃO DE FÉRIAS  
 
 

A concessão de férias será informada ao empregado com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, fornecendo o empregador 01 (uma) via do recibo de aviso de férias. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Mecanismos de Solução de Conflitos  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - REVISÃO  
 
 

O presente acordo poderá ser revisto total ou parcialmente, bastando para isso à simples 
comunicação por uma parte à outra, sem que tal comunicação implique na aceitação pela 
parte ex-adversa, e ainda, desde que haja motivo plausível que justifique a revisão e ou 
promova nova negociação com esse sentido, observando-se neste caso o disciplinado no 
parágrafo primeiro da cláusula vigésima quarta da Convenção Coletiva do Trabalho da 
categoria. 

 
Outras Disposições  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONTROVÉRSIAS, OMISSÕES E DÚVIDAS  
 
 

As controvérsias, omissões e dúvidas, oriundas deste ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 
serão dirimidas pela Justiça do Trabalho no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 
Décima Terceira Região – Paraíba, em qualquer de suas instâncias. 

Este Acordo Coletivo de Trabalho será depositado no Ministério do Trabalho e Emprego, por 
meio do sistema mediador, em conformidade com o art. 614, da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

 

 

 

EDENIR BERNADO DA SILVA  

Presidente  

SINDVIGILANTES-CG - SIND. DOS VIG. E EMP. EMP. DE SEG, VIG., TRANSP. VAL., SEG. 

ORG., ESC. ARM., V. ELET., SEG. PRIV. E C. FORM. VIG. MUN. CG EST. PB  

 

 

 

EDMILSON PEREIRA DE ASSIS  



Procurador  

INTERFORT SEGURANCA DE VALORES LTDA  

 

 
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA  

 
 

 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 


